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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  125/2017                  Em 03 de Julho de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do 

Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - EXONERAR a Senhora JOSILENE 

VICENTE DOS SANTOS, RG: 2.032.066 SSP/PB, CPF: 

037.268.564-12, do cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

TITULAR DA SECRETARIA DE SAÙDE do Municipio de 

Puxinanã/PB, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 03 DE JULHO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 
 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  126/2017                    Em 03 de Julho de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do 

Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º NOMEAR a Senhora JOSINEIDE 

VICENTE DOS SANTOS, RG: 2433021 SSP/PB, CPF: 

325.314.168-38, para o cargo de provimento em comissão de 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO TITULAR DA SECRETARIA DE 

SAÙDE do Municipio de Puxinanã/PB, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 03 DE JULHO DE 2017. 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

PORTARIA Nº  127/2017                    Em 03 de Julho de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do 

Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislaç ão em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - EXONERAR a Senhora ANA MARIA 

DOS SANTOS OLIVEIRA, RG 3.668.332 SSDS/PB, CPF 

099.939.934-92, do cargo de provimento em comissão de 

ASSESSOR(A) ADMINISTRATIVO ADJUNTO DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 03 DE JULHO DE 2017. 

 
 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 

PORTARIA Nº  128/2017                     Em 03 de Julho de 2017. 

 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do 

Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
  Art.1º - NOMEAR o Senhor JOSE ADELINO 

DE LIMA FILHO, RG 3028117 SSP/PB, CPF 058.021.844-93, 

para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO ADJUNTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ, 

EM 03 DE JULHO DE 2017. 

 
 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
Portaria nº 129/2017                                    Puxinanã-PB, 20 de julho de 2017. 
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PUXINANÃ, ESTADO DA PARA, 
no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 
Constituição Federal e na Legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder Licença remunerada ao senhor MARLOS JOSÉ LIMA 

MACHADO para cursar doutorado em Ciências da Linguagem na Universidade do Sul de 
Santa Catarina - UNISUL pelo período de três anos, a partir de 01 de julho do corrente ano, 
conforme art. 12 da Lei Complementar 03/2008, devendo o servidor ao término da licença, 
permanecer obrigatoriamente no magistério público municipal pelo mesmo período da licença 
concedida, sob pena de ressarcimento da totalidade dos vencimentos recebidos, 
devidamente atualizados, conforme estabelece o art. 13 da Lei complementar 03/2008. 

  
Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO – PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ – PB, 
 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

 

 

Av. 28 de Janeiro, 20 – Centro – Puxinanã – PB 
Cep. 58.115-000 Fone (83) 3380-1007 
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FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

 


